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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO A  

 

 

 

 

Processo: 00610018520198172001 

   

 

 

  

                                         CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RICARDO RAIMUNDO DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que 

segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 05.06.2019, 
resultando em invalidez permanente. 
 
Ocorre que o expert atestou a invalidez permanente no pé esquerdo no percentual de 50%, todavia, frisa se que 
não há provas médicas satisfatórias para o deslinde do presente caso.  
 
Merece atenção os poucos documentos médicos colacionado aos autos, vejamos:  
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Diante do exposto, a Ré impugna expressamente o laudo pericial judicial, ratifica os termos da manifestação ao 
laudo pericial e requer a improcedência da presente demanda  
 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de fevereiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

  

  


